
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Contratação de empresa para formação de facilitadores de círculos de construção de paz em situações 

menos e mais complexas para atuação na Rede Municipal de Ensino de Itajaí/SC, na modalidade hibrida. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

A contratação do Projeto Escola Restaurativa é crucial para atender a uma necessidade dentro das 

comunidades escolares do município de Itajaí. Infelizmente não é difícil de nos depararmos com situações 

de conflitos e violência entre os estudantes, refletindo uma lacuna significativa no sistema educacional atual, 

que carece de estratégias eficazes de prevenção e resolução dessas questões. 

A implementação deste projeto se justifica pela urgência em promover um ambiente escolar seguro, 

acolhedor e propício ao desenvolvimento integral dos alunos. Conflitos não resolvidos não apenas 

comprometem o bem-estar e a segurança dos envolvidos, mas também interferem negativamente no 

processo de ensino-aprendizagem, prejudicando o desempenho acadêmico e o clima geral da unidade de 

ensino. 

Além disso, é imperativo alinhar os valores e princípios da Justiça Restaurativa com o sistema de educação 

municipal, conforme preconizado pelo artigo 70-A do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Esta 

abordagem não apenas cumpre com as diretrizes legais, mas também promove uma cultura de paz e 

respeito mútuo, essenciais para a formação de cidadãos conscientes e responsáveis. 

A sensibilização e formação de profissionais na metodologia dos Círculos de Construção de Paz são passos 

cruciais para capacitar a equipe escolar a lidar proativamente com conflitos e a criar um ambiente propício à 

resolução pacífica de disputas. Ao capacitar facilitadores e promover a criação de núcleos autocompositivos 

nas escolas, o projeto fortalece as capacidades internas das instituições educacionais para lidar com 

situações conflitivas de forma eficaz e construtiva. 

Além disso, a intervenção precoce nos conflitos, por meio da metodologia proposta, não apenas previne a 

escalada de violência, mas também promove a construção de relacionamentos interpessoais saudáveis e a 

promoção da cultura de paz dentro das comunidades escolares. 

Em resumo, a contratação deste projeto é essencial para atender às necessidades urgentes das 

comunidades escolares de Itajaí, proporcionando um ambiente educacional seguro, inclusivo e propício ao 

desenvolvimento integral dos alunos, ao mesmo tempo em que fortalece os valores de justiça, respeito e 

responsabilidade dentro das instituições de ensino. 

 

3. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

O valor total máximo do investimento para esta etapa é de R$ 36.933,00 (Trinta e seis mil, novecentos e 

trinta e três reias e trinta e três centavos) é especificado no quadro abaixo e correrão às contas de recursos 

previstos para a dotação orçamentária 303.  

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 



1 
94523 – Formação de facilitadores de 
círculo de contrução de paz 

serviço 01 R$ 36.933,00 R$ 36.933,33 

Valor Total R$ 36.933,33 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no 

atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou 

o documento; identificação do objeto; local e data. 

 

5. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO CURSO 

O conteúdo programático do curso será composto por temas relacionados à justiça restaurativa abordando 

assuntos apresentados no desenho didático do curso (arquivo anexo). O Curso ocorrerá no formato Híbrido. 

Especificações: 

Natureza da Formação: Curso livre, a ser realizado em dois módulos, de extensão das oportunidades de 

formação em Justiça Restaurativa, com enfoque teórico e prático desenvolvido em modalidade híbrida 

(presencial e ambiente virtual) e destinado à formação de facilitadores de círculos de construção de paz 

para aplicações em situações mais complexas. 

Público-alvo: Orientadores Escolares da Secretaria Municipal de Educação de Itajaí/SC. 

Objetivo Geral: Formar facilitadores de círculos de construção de paz para a gestão da convivência escolar 

em situações mais complexas. 

Objetivos Específicos: Ao final do curso, espera-se que os participantes sejam capazes de: 

Sensibilizar as lideranças dos espaços em que atua sobre a importância da gestão da convivência, inclusive 

das situações conflitivas, com base na cultura de paz, da não-violência e da educação em valores; 

Reconhecer-se como titular das competências necessárias ao desempenho da função de facilitador de 

círculos de construção de paz para situações complexas; 

Utilizar a metodologia dos círculos de construção de paz para aprimorar os processos de comunicação 

interna e para melhorar a qualidade na convivência laboral e dos relacionamentos funcionais nos ambientes 

de trabalho; 

Ampliar as condições de identificar as oportunidades de aplicação do círculo de construção de paz para 

além das situações menos complexas, com a inclusão das situações mais completas; 

Identificar, através das etapas do check-in e do check-out, o desenvolvimento do relacionamento 

intrapessoal, bem como a satisfação ou não das necessidades dos participantes; 

Valorizar a formação do facilitador como processo continuado que se realiza pelo compartilhamento do 

conhecimento e das experiências de forma colaborativa e supervisionada. 

 

6 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

6.1 A empresa contratada será informada, no máximo, no máximo, 15 dias de antecedência, os dados dos 

profissionais que irão realizar a capacitação, informando o nome completo, CPF, Telefone com WhatsApp, 



e-mail e escola em que leciona, além do local onde serão realizadas as capacitações. O cronograma de 

execução do contrato será firmado após a assinatura do contrato e este ficará vigente até 20 de dezembro 

de 2024. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Organizar e responder pela execução das Atividades Formativas;  

7.2 Responder pela contratação do corpo docente, pela qualidade da formação e pelo material instrucional a 

ser utilizado e expedir certificado aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de frequência. 

7.3 Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, notadamente a realização de 

atividades ligadas à ministração de aulas, produção de conteúdo, elaboração de material didático, caso 

necessário, e de instrumentos de avaliação de conteúdo, assumindo os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

7.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data do 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do serviço, com a devida comprovação; 

7.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente serviço; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as informações e 

esclarecimentos necessários; 

8.2 A fiscalização e a observação dos prazos contratuais serão realizados pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

8.3 Efetuar o pagamento no prazo e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.4 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato a ser firmado; 

8.5 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 

presente contrato e na Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento das notas fiscais serão efetuados pela Secretaria da Fazenda; 

9.2 A Contratada deverá encaminhar a nota fiscal, bem como todas as certidões negativas a Diretoria de 

Assistência ao educando da Secretaria Municipal de Educação que fará os encaminhamentos a Secretaria 

da Fazenda; 

9.3 As notas serão encaminhadas mediante autorização do fiscal do contrato. O pagamento do Curso será 

realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal, ao término de cada formação (turma). 

 

Itajaí/SC, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
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